
&}IAÜÁ PEí.itun Muni.lprl d. rrui
Seeki! dc Poliric6 d. Mull!ú. Juvatod.. tdo$. rr.u

I O obj€to .ls prcs e dispeN é Â qdfiÂ d! proposr. mâis vanraioe p6m /aaaio dd ,.rr'6,
póÍ1tcot, plú, tun, aãjunto de @ e stid, oln dz ar.d.te. 6 taeasttrot!$ rt. S*.étatia de
P.,l@ca da llrtlhê^ hvdtude. ldoe, DnAú . Foúúia do runicatto tlz Tuá , CE,
.onfome mnd4ô.q q@l ud6 e .Iieêncis eí!àetecid$ ncsre inlrtumefto

lã\
t 5;n

Ávtso D[ ptDLIaÀCÀo

\ Prelq&E Muicipal de Taú aE. ãtravés da SecÍehria de polnicas & Muther. JDvcnrude. idoe.
)roga e Fmilia, M tirmr qr rídia oan 75. § l', dr tf,i n" 14 ll . de t. deabntde 2ot,. lom

Nb,ico a n(6sid0de dc ,@o?ôd .k t ,tu:. pjdic* pdtco, ed anjaúo d. w e end. ofitu dc
túead.t 6 Ncaülarld .ta SeftBna de Polin6 da t|rath.,, tttz\tade, IdM, D.og8 . Fdtuitia
no ruhi.lplo de luó - Ct, .dníome specrfisÇôcs ,luixo Os i.tercsados poderjio aprccnlar
rfrtosls de p[çc. na lom. eEimenDl, .o Dnzo de Ol ltràl dirx úr€ir
úhh.avi', do pEe c ^r$

oBrDTo DÂ coNTR {T^CÀo DrRrrÂ

Te.dtr Piiini.le coô cobeíuã em ,o.a . esiúm rubütú i\5. 6
rendas por quinta Ena ( 9 qurts tiin)

1
Polco 4x: mctos en esrrutuB metilicq tãbtado em conp€nsod
nalal e aca,!€rado. I palco p). quinla feim {9 qúna leiB)

4

Joeo conpletu de meí qM.lrâda de plúlico com 4 cade'ms e toalhâ
40jogo poi quiÍt! leE (9 quints feim)

Póíi.o cm csúltuE de grid em llminio nedindo 5úx I . I Éni.o
por qui.h feid (9 quiír! leiÉ)

Snlem de e.oriãçâo pronsional de nédio poíe. coD aftçno
núical<k artist! slo ou enFo do gêrem foró. pas a apresenu{âo
d@nG o penodo d€ rslizaçào do Nenro I sisrcma dc vrm e

almçã. musi@l por quins leiÉ 19 qu afeúa)

Mo.hgcn e inírlaçào do clemen!ô dc nDúá{ào decoÉnra pâB
6 tend.s e ltâlF 9 monlaess

l2 TÍâh s de @nlBlaçdo Dor espo,mnfome srt e.Xvll.daL€i 14lllDoll:
I I (X qúitalilos d6 neú sÀo os dMnnimdos na llhela acimal

Jt s'fflcÀTlvÁ f, oBJf,Trvo DA CoNTnÂTACÂo

: ! A saÍebiâ de Poliri.À\ da Mulhc!. Juvmrude. Idos Dora e famrliâ esta sendo motivadâ.
úvNú o rnstrlulo da co.lrElaçào údnda por neio de licilaçãÕ púhlica ôo po. meio de drsnens dê



TAUA
cxislcnte. Panindo dese prcnrssÀ entcndr-s qE h: dns sluçõs câpus ê alÉnder o objelo, a

ImDcim é a pmmoçâo de licibção !úli@ por noio dá moilâLdáde prEÀo. o su loma €l€trôdca
c a *gúda por @io dc dlspcne de licilaçào que deleldmi dô vâlor estrmdo púa â conhtaÇào a

$ lcMl'& ÍÉlo *tor dê comú6 obieiv dÕ â co.rntâçâo dos mâknais

H.itur Muiciprl d. Irú
s§l@h de Pol'i!6d! Vúhí.lú\mrud..ldoo. Dr

rc'r!çâo.on o rítuno de r€cnnar empÍ€s do Mo do objero pd.ndido paÉ supnr

r, DfscRt( Ão DA solr ('À(,('()u(, r u roDo

R.f, QII§rIOS DÂ CONTR" IÁÇÀO

i l. TÉlá-e da conanaçào de Eriços de lcação dc lDndas. porticos, pâI.o, sn, coijúito &
nesa e sÍi4 alin de dender âs n€cdsidÂds d! Secelanâ d. Polili.as da M ulher, , uventúje. ldo$,
DD8N e Imili, do municrpio dc Taú CE A contÉrsçlo cm queíjlo obietvo suprn 6
nd€ssidrdcs dâ SsÀÍ,na de Polnr@ da MulheÍ. Juveítude, ldoso. DroB6 e limilia, dumrc ô
.v€nto da Fein rl, Mulh.r Émp,esrledorÀ q@ se.á realizda na Pnça CapilÀo Citô, na scdc do
rnuicipio O eveÍto erá Êairado düMle ! úhiG quinr, fcim dos neses do úo d. ?01: Dmnte

'! ano o muíicipio asmiu o comprchne de âpoiar e promole..venlos que ysloriz!ú o por€ncill
Je Íabdho fdini.o, bÂvendo Nim tr n*sidde dc codÉuçâo dsk stuço
I2 NcsE *ntido, .Lcidiu-* po. rnr*ú o rníituro d! @nftaúÇâo dúet por mD de licilaçàô du
ütpene de licilnçãô pan contÉuçào dG *úiços almejados e supú a lacm drkonr. Pan qle 4
L ontalaçÀo scja t m{u.edidn e a€ndá peíe'l!úenle à demed! d, SecElânÀ a @nt61ad. devera
t. @Êz de HlúÍ o *nrÇo esp€cifisdos nsre d@meno, de a.o!ô cos ú o.d€ú de

L DA CLASSTFIC^ÇÀO DO FORNECIMf,NTO E FORMÂ DE SILEÇÀO DO
I:ORNf,Cf,DOR
r I TEra-s de conlEl4ão poÍ cMro, conform. an 6', XMI, da lli l,l.l3.l/1021, a sr
ro r-ar.do m€diúle dispem de licibçeo:
r2 À contÊlaçào nào gerâ viNulo dpÊsârico enrE os €mpEg.dos da ConrdadÂ c a

,\df,in{rÉçào ConlÉl! c. ledândGÉ qúlquer rclÂção e.c eís que cm€ienu pe$Gldade c

: I Natrea da Co.etÁçnor
j I I TBl!{e de ontBlÀção no. esopo,.onlome !í 6'. Xvll. da Lei l4 lllrl0ll

52 Dúaçâo lnicial do Conlhlo:
i 2 I o p@o dc vigênc,, dcstc coíráto é dc 9 (nov.) ú66, conlÀdo r tEnr.là sd asínarurÀ
tiod.nô *. proíogado na loma smbd{idÁ no âí I I l. da Llr 14.l3lrl02l

t i I Condunr sG açõ* n .oúômrdÂde con os r€qusrlG leElis e Egulumenls splicÁveis.
obs^€ndo lmbém a legrslesào amú€nlal paE a pÊvcnçào de adversidâdes ao mero úbEnle e d
Sâúde dos Íâbllhldores € envolvidG m .r*ução do objelo conrEtuãl
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TAUA PEí.ihn mu.iciprt d. Tiú

sq(ü'a 'i. PoLLsa ds Mtnh.r. lut orud.. lüs Droujerm'l', _ 
1

i 3 I Em vinude do momenlo p,ndimi@ que slanos !i!cndo. a co.rakda dúerá disponibi|ár os
ljquipan€ntG dc Prot€çâo hdilrdual (EPIS) aos eEpree{dos pm a €ntEga de modo confoíáv.t,
\etuo e de eordo en as coúd{ôes.limádcas. laloreendo â qulidade de vrda no mbi.nr de

j I I Adôtâr pÍárics de Cesúo que g{ 
'úm 

os diEnos !rubauxías e o alendimenlo âs noma§
,€mú dc FEr@ç& c me!,.inâ do tÍahaüo tE! seus enpÉEadosl
i i 4 

^bÍ.r 
s de quisqus aros de preqríceilo de raÇ{ cor. se\o, onenl!çào exu,l ou esado crvil

n0 sel.do de €DpEgadc no q6úo da €mpre§;
i 3 5 AdmiÃiíú sn!a{ô.s emêrSenciois dc acrdentes com e6các,a dlenódo s mFaclos a*
.mpEsados- @laboBjoÍes. 6uúos . .o menr mbrcnle_
i 3 6 Ori.nlar sobre o cmprimoro das nom6 de sceusnçà € medicma do r6bálho. rlis como
t)rcv.nçào de ircêndio nú áred da erffuçào do objcro conrEiut. z.tando pets scsuânÉ c pela
s!úLd€ dos usuinos c da circutrunnnnça:
I l.? Rq»ira, a Noms Erasil.G NBR püblcadâs peta AssEiâ{ão aÉsit.iÍá de Nom6
' 'enicd ebÉ Ésidu6 sólidôs:jl3. Orimrq sus cmpÍeeadc pm a dcsl@çào dos rcsduos ecicláycis d€*atudG aos
(lerdos olcloG de Blduos Eciclá\ris *rsteírcs nos locais d! erecuçlo do obiero coilr @l

a ,1 Tmsição Cotmtql
i.Í I P.lãs @lensncss da contdrção. onde nào há rmNf.ôicia de coúrcinenro_ recnôlosra
.u técnicB mÊesrdas- nào há a ENidadc d€ hnsição comatul

a 5 R€qúsitos Nessàrios âo Atendimnto da Neessidade dos Or8ãos DinaídÁ es:
5 5 I PâB rllíds s denádÍ rl, s4rc§i! Murcip3l conrralânre À erpr€s antEtâ& de!.á
.bedeoú ú f8uinrB 6ndiçõ.s plo e\€cuçÀo do obieto

-,{-t

J 5 L I A pEíâçâo dôs eryjços derhi ss inicia.lã, cm ,ri 05 ( cino ) dia\ úreis a conl,r do
reebinenb d, rqüsiç.ào aomaln da por stor compercnLc e ser presrad! duBnte o preo

5 5 I 2. G rfiaos Gasiomdos lor mo.vo de lorça úÂior ou c6o fotuito, desd. quc
jtr§triqdos aré 1.1(vúre e qMrro) ho6, ,itL\ do p@o de cx{uÉo, e acenG pcla 6nrÉ1arrc. nâo

v scrâo coroideEdos mmo 
'Mdinplemú$ 

ofilatúl
5 5 I I Dccorido o p@o esipú]8do É Donficaçâo *n qu @nha h.!do a soluçiló do

nÍobl€m cm tclr{ào d\ ireellaridades aDontadd. a scretanâ sôlicibnre dar& c,êici. a PÍeuradons
Ir$al. a fiú d€ que r plmÊdÂ á án tua dc p@css admhasÍativo em face do €mpres!. pãrt
aplicaçÀo dú penâlidddes cabiEis
J 5 14 DBFonibilur paB reios de conlalos o*sànos para a boa
(orurmção ertE s púcs. scndo. os endereços lisicos, tel€fones psE conraro e €ndere{o
.l*ô.ico ÍEÍ. Í*ebiúeílo e envD de corespondêncios. e-marls com ordc.s dc lomNimcnlo c

5 s I 5 A onú.lada senj Êsponsabiliadâ Ér quaisqud danos p€swn oü maicnais
caNdB For ss ef,pregados sou prelbslo. quardo do cmprimc.ro do ôbldo ú pÍdensa
.dnlÍâlaçào, dccorenl§ de dolo. nesligência, imp.ricio ou rmprudcnciar
5 5 I 6 A conlnEda .leverá morcr quadro {k pcs@l iuficienle paô o lom{ihcnlo dos

Fronuios a sr€D contEhdos, sm intc@pção- scjÀ por rolivo de Êna\. desoanso seúeal, liençÂ
lJ§ .o *riço ou dcmissÀo d. cmpÊAadú, sndo dc cslGiw rsponsi,lid(h d!
( oNIXATADA 6 d€spejas com lodos os €ncarSos c obngaçô.s socrai s. lrâi'al hibs e llsais



TAUA PEÍ.ib- MrniclD.l d. TruI
áJc Pulihlado M'nhs. Ju!mirde.ld.$. D

/sh'r:E/

ii. oaRtcA(úEs DA coNTR^T NrE
ô I Uxign o cwúm.nlo d. ü}jâs 6 obngações úsmdás ,sla Coolúlada, de &ordo com o
rcmo dc rcttÉnci! c os imos dc su poDoía:
..2. Exerer ô âconpann nenlo c r iisalüação ú co.Intaêo. poÍ *údor 6!.!úlnenre
\lesisra&,. úollndo sD r€giím própno Às làlhÀ! decdadas. rdiâdo diÀ môs e dq ben cofto o
oúc dos mpEsados *e"rulmanlc enyolvidos, e mcaniúedo 05 aForlrDeíos à aubridade

coDp.lcntc lon 4 povidÉn.ia csbiv€rs:
hl NoliU@. á Conn-alsda por *rito rl, ocorôncia de s€ntuâú imp€rfeiÇõ€s, f!,fi,s ou
i rcgdúidaês @rs'á&hs tro cuso da exdução iã pEsuç!ô dos ieúrços, trudo prm p-r ! su
( oÍeçào, eúfimdlsc qu. es soluçnes ,)or elÀ púpostas *jam s ma6 â.leqüd4:
o 4 Pagú à CüesdÂ o valor Esllralle do loú*rd€nlo. ro pM c @ndisõ6 eíabetei&s
nesle Tmo d€ Releêmitr
| 5 Elelw ar Ére.çôB úib!!âris devid,s $bre o rro. da Nola Fiscál/Fárm d! cofteradÀ no
que $ú!eÍ. m co omidlde conã legislação vi$nlc
à 6 Nâo prárr@ aros dc mgerê.ciÂ m ed,ninisrraçào & Contáad!, taN coDo

6 6 L cErcú o pôdcr ile mando ebÍ€ os eôpc$dos rlÂ ConhndÀ do!€ndô Íepoilü,*
somc.rc.d Inroíos ou lesÍDínvet por éla mdrcados- Excero q@do o obJelo da coirÊl!çâo
prevn o allndinenlo diÉlo, lais 6ú0 nos seniços de rsp€o e aporo @ usueo,
6 6.1 dtreDw s mntrat!çno dc !.ss@ !6h rB$lhar 6 mpÊs ContE ad!s,
6 6 3 plomover ou rcci6 ô desvio dc funçôas dos mbâlhado.es da CoílÉtada, medr te a

ütiliz{ilo deí6 em dividrdcs disüítas d!qul&\ previslâi no objclo d{ co.tral3çào e en Elã{ão
à íúnÇão q»ci fica !ôa a qul o 1E}3lh!ô, lôr @.natado. c

.7. Fome6 por e$nto 6 r"Iomâções nGsáÍiâs pm o de*,rolvinc.ro dos k iços ohjcto

í8 Cienti§qr o ôrBâo de rcpresenlasão Judicial do müicipr paE adoçÀo da nedidás
(úiver qundo do deswpnmcnio dás obrisaÇões pcla Conú ada

j 6 RelRircir dor.€quirito! driputrdd:
í 6. I Fo,m @lia.hs pesquis. no que lange às conÍar.çiEs plE o ohjeto de pr.slrsÀo d.
seoiços jà cilãdos @m cmples esp€íaliadas no Imo eh qües1ào. mm ô obj.rilo de ser
\lr'ficada a exisréÍci8 de sluçõ€s conparilerssimilârês qúe le.ham s dár atendimenro a6
reqursilos € Ec€sdldes aprenhd,s no pÊsenr. studo
i 6I L§E lcvbDf,coro é ô me§mo aÊ).uno no MÂpa de cotÂções. que ,lEentâ col!çô§

'Hliadas 
cnrc ef,prs que Éssuem cecíiF m tmo cm quesÉô

?, oBRIGAÇÔf,§ DÂ Co:{TRATADA
71. 

^ 
CônrBl.dÂ dcle cmprir tod"s N obíêaçõ.s cônstoíB no lemd.dnúl/remo de

r.fcrômiã. $§ @ros e s@ tÍôpoí4 as@indo como exclusn2nénte os nscc é s desÉs
decor.nler d, bo! . pcúlila rxsução do obJeb .. âind!
,: Mtrler o fomecim.nlo com bdos os rcqüisilo3 neesMnos ao cunp.imenlo dÀs

. cpeifi.açnes slici'áús e de &ordo .of, À nomÀs v,seíles.
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Ef.t@ . prstaçàô dos s-.iços, quando for o caso. em pcderras coódiÇôes.;T,'rfz
!spcc,Ícaçô.s. plM e lcsl onslrnls nâ ord.m de peí!çao .lo kúiço. aonDántqdo da
.especüva nol! fi$!|. na qual con$aÍào s indic!çês ref€renl.s s (qmdo leÍn!) @ca. fabncmre.
nodelo, plcedô(ia e p@o de gâmris ou latidaLtc:
?{ Alend.r pontmenr r prsbr os sryiÇos, obJ€to.ta pÊseÍc coílÍúaÇÀo. nertianr
lDresntisio dê EquisiÇão, @n ofre *p.rifi€açôca da Ctáusüta do Modelo d. Fxecuçào do Objeb

r 5 substiNir, re!Àár ou comgr. às s6 eap{ns8. no ple fixâdo nsr. Temo d€ RcriÍênciq
,^ktuiços quFr \<nluE knhan sdo eLrudos (um detc o!.r6 commi@ À Conlãllnre, óo pEo mólino de 14 (vinte e qusrrot ho6 q@ al€ccdc a dara
ra pBrr{Ào dú *FiçG, os motilos que irÉs"bitilem o cunpnmcnb do rruo pE!iíü. com a

17. nEle( duúrc lÓd. a cxNuçâo do contrato, m cohparbrtidade cor ãs obngaçõs
ussmid"s. loda a cúndiçõ€s dc habilitaçâo e qMlilj€çÀo e\i8ids na lici&ção:
i 8. r.dica. pÍepostÕ pâft rpresnxt-la .luful. a erdução do co.i6io.

DÁ SUBCONIRAIAÇÀO
Nh ftn dnihlau \ubaú tuta:ú llo t,hta. húlutt ,

9. CoNTRí)LE E Fts.ÁLIzÁCÃo DA E)ocri(rÀo
() l. A súüção do coírBto dev€ÍÀ sr &omÉúàd! e n$diadáporOl (m)ouDai3 fiscais do
rtntrdto, r.pwólanÊs & Ádminiíaçào 6p€.ialmenr. desienados co.formc equtilos
rshh.l.cidos tu an. r dn L.i N"l4l3l/2021, on Flc BFrtivos súsritutos. pemnida n
rom8r.çâo d€ l€rc.ms pqa esúri,los e sübsidúlG con hlomações psíincnres a ess âhbuiqâo
,r : O rcpr*nlâ.le da Co.úÉllnte dcvcd rcr â qulificação r*súla pa6 o kompaúo.e.ro c
.onlrole dâ e«l{lo dos b€.s conla'ados
! 3 À lqiÍioçào dE ad€q@ção do objeto conIratusl delcrá sú Mliada con &se nos crilêrios
t)r€lisldn61e T€mo de l(efeénciÀ
q 4 O 6sl do onráo enotari eú registo póprio lo<Is s GoÍêmr$ ElâcúÉ.,Às à exeuçào
(lo co.tralc d€lcminardo o que for Mcsltio l[a À resulúzaçâo d$ falra ou dos defeÍos

| 5 O tisel do contllro hfom.ri a seus s!ÊnoE1 eD tcmlo habil lea a udoçào das ,ncdidás
Lonrcnimres, a snução que demaIdar &.,sáo ou pmvdência qE ulúapasse su comD€rêrcr.-
! ó O fi$al do contBro eÍá aunliado pelos ólen6 de sses$Ene.to juidico e d. coíttute
rnlemo da 

^d,ninilraçâo. 
que &veÍào dilihn düvid* e subsidrà-lo com r.tirmÂçôes elsâ es

|um prev.nir nms na €\€cNão co mtu.l
.,7 O dcs@pr'meílo totll ou pârciÁl ds obrigaçôes e EspoÉabilidets âsúidÀ\ Drla
( onrEra.l, ensejúà a apli@çâo de súçôes ÉdminislEiiv{s. p.evnks neí€ l emo de Rcrirência e

! 8 As rlividd.s de sestÀo e fisliãção dã cxccuÇâo onlrsluat d€lem ser mliad.s de loma
|rcrentiw, otiDch e sisremática. pod€trdo çr excrcidÀs poÍ sNidoB. €qúpe dc ,lsc.lilrçÀo ou
uírc! sryidor, dBdc qrc, no exwicro d€ss úibúçõs, fique a\§srEda ! disrnçào dses
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. L,o"lho tráo compromcú o d"r".'."n" *,"0^ r..ijpalividáds €. en rãzão do volme d

ÍelaciDmdÀs à Gesúo dô CoílÍÀr.
9 9 A co.lbmrdade dos eúrços pÍestadc deverá sÍ venfi€daju.tld€ e côD o dúmenio d!
CONIRÀTADA que contéúa su da{no dehlháda. de rcordo com o esrabelecido neíe Temo de

Refcrêrcin € m proposla, inlomúdo d rcsFrli!ú quantidaites. cape.iioções técni6. lais
como (cm cad, c.{): m@r, qulid"de e fôma d. $o
q l0 Á fiqliação de quc lDra esta clà$ulÀ nào erclui nen Íedw ! BÉí$lrlidàd€ dà
CONTRATADA. inclusile pêmt€ teEeircs. por qualqEr rmgulúi&d€ .o fominenlo do

1O IX) RXC,EBIMENIO E ACf,TIAÇÁO DO OEJDTO
l0l O rúcbimenro p.otiúÍio sÍá Íeali,ldo de rbma suúttia, p€lo respoNivel por seu

âcÕmpanhanenlo e fisli,!çao, con lqilicasAo posterior da conlomid.d€ do mBlúiol con as

l0 2. O @binento dennitilo §ni realüado por *aidor ou conrsao des8 adô Éh aurond&lê
coEp.tcnl€, h.did€ remo deblhado qE comprove o âr.rdrmenlo dÀs e\ieénciú contratuis,
l0l O objeb d. @íúalo pdeni *r relerlado. ío todo ou en Fqrle, q@do €snvcÍ em dMordo

104 O Íccebrnenro pÍovisóno ou deliíinvo nÀo exclúii a rspl)NbilidB& civil p€lo sliêz e

pel. segÜmç! d! obn ou s iç. ncm a Esponsabili{,â& élrcGpmfi$ioml pclâ Mcilr exeuçãô
do contmto, nos limires csrab.lccidos p.h lci ou p.lo contmio:
l0l O roccbimc.lo provi$rio lâmb.Í Íicmi suj.io, qwdo cúi!d. A concluúo de odos os

resres e srÁ lêilo eú aÉ 0l (diá) lpôs s pÊ§áçâo dos seftiçtr:
10.6 O dcbitutrlo lkfúitivo srá leilo en dé 03 I lrês) dia aÉs a pEslação dc sen iços.

10.7 À Coúst«lã fi.a obnSÂdÂ ! rcpor - cóÍisrr, rcnover, @onshir ou substilut €D 24 (vitrre

e quilÍo) ho8 {s sE e\tcnss no toda ou em !aíc, os *rviços q@ s m6rcm dcíenuosos ou
in or.§õis Buhànlcs da cx{urão o! malcriais .mpr.gad6, cabcnô à fis@li,!çÀó não al6uÍ o

Nebimerlo ,rclisóno ou definrílo do pÍoduto é que sjam saíada lodÀ N ev.irut
p€ndênci6 qu€ posem vtr â sr aponEdÀ m Rsenirenlo Provisóno ou D€finrivo
108 O Íe€bimenlo pÍotnório ou d€finnivo do objetô não ex.lui a respoNbilidade rla Conmllda
pd6 preluias rcsullnbrcs d! imorcln cxccüÇâo do co.tâto, ou, cm qúlqúr épod, rlns gormtias

@ncedidÀs e das Íesponehiliúde. asslhid.s.m .ontoio e ÍDt lorça das dsposiçôcs l.gais ú

lr. tÍ)PÂGÂüF.nt'o

I I I o pâgmc.to .dvind. do objclo sá provedenl€ ds rduÃos dol s ) ôryàor s ) p.Íncesnleís) c
*ÍiL eferÁdo arê l0 I únta) dis conladc da dât! d, apBcnrâçào da íota fi3cal/hld derrdancnlc
aksb.lÂ pelo ecsrôr dâ conrahsÀo

I I I I 
^ 

nob fi$al/fatuE qle apEsnrc rncoftÇõ€s rÍá dwolMdz à conlÉlada pe 6
dcvida oíesôd Ne$e ce. o p@o dc qu. raln o subilem úlcno! comeÇ óL a nüir a part r



@TAUA PÊf.ihn tlünkip.l d. T.ú
S)gtuia d. Polincs d! Muthtr luvmtudú. tdoe. DÍo

da drb de spHentsçJo d2 nok 6sat tdtm correr,ja

.r_sI
16{:;P

ll? Nàô sni .fetuado qulq*r pElamcnlo a conúallda,
@ídrçõ€:deháb'hl!{aocqúlll'ruçãoey,Erdrsnat.! âsào

em cro J( ijscmphmenro das

Àida condEio@dos à ap6mr2Çào dos sesarÍB

I I 3 E ved&b a Ealiaçâo de pagúeft, ls ô e\ecuçào do objelo ou e o nesmo úo ésliver
de &oÍdo.om 6 êsr{ificaçõcs dcsre iGNnemo

I I 4. Os p.gúenlos e@ntmae

Â)PmE dê regulúidln€ on â Frdd! Nocional seri eteM.ta medilnt€ aprce.rârào .le
c.íidaô €xp.dida .onjubmenle peh S€Ídana da Rs€ÍÂ lldeal do BEsit IRFB) e p€ta
PrcuBdo,ia-Cfrl dÂ lre!Íd. Neiond (PGFN), refere.ic a lo<tos os cÉdilos lnbulàrios
led.ãis e á Dlúda 

^riva 
dâ Uniào (D^U) por elB ad,nrnislrsdos. inctsive os ÚértÍos

dbúúÍios relsliyos is conhbuiçô€s wiais Íreysus B ati4Às -a ' ! -d do larágÍaÍo único
doút Il ú]-cin'8 212, de14 delúho de l99l
b)Conprolaçlo dc Ésukidldc @o con a Fe.dá Fsladual d€v.á er ttila aEavés de
C€íidão Cosolirlada N€galila de Débi$s iMnlos m Dividâ Ahvâ Estadual
o Comprov!§ào de Egulâridale ÉB com a lu.nô Mu cipal deycni sr tõía Ítovés de
Ceíi<lÀo Co6olidad, Negárva d€ tÉbiros i.scrnos na Diu.l!^trva Muicipsl
d) Prova dc situçào EgulaÍ peEme o lrudo dc cúrriE por Tenpo dc sc-iço FGTS.
alEles de Ceíifi@do de Regrnúi&d. de Siluçio CRS
e) Prcv8 de rtuçào iegular pemre a JsÍça do Tnbalho. ahvés dn Ceíidno Neestiu d€
DébnosTBbalhistls CNDT coníolm l-ei l1 {-,10/201I

I I 5 l odÂ i dúumenução csisidÂ dw.ni Fr sp6.ntâdâ €m origihál o! lloÍ qúlqwr prucsso d.
reprogEl]À ôl,riealoriúerle áuleÍnd.la €n caíóno CM esr! delnenlaçào lenha sido €milids

ÍEla Í ê.tr€r, yj si Grrs aAj6 s onfimação de s@ aolnucidade

r,. REAJUSTD
12 I Os prc§$ sâo Íxos e iÍ€justivêis nó peo de m úo conudo da dáa lrmne p6É i
aprcscntâçãô da pÍoÊ)ía

l.l. DÁs INFR{CóES E sArÇóEs AD}[NISTR{rtv^s
13,1. O licitrrê ou o .otrlEtrdo §{ Bpo4.balürdo rdúitristrltiv.berte DelI! 3esuitrt6

ll.l I ds csus à in€x*üçio porcial do contÉro:
l:l I :. dd causa À in€xúü§ao p€rcial do connío qu @N grâvc dzno à Adrrnisrraçào. @
Íuncionmedo do\ r^'(o, publ cG oú m rnrcascrolcrtro.
I I I I .lar causa à rnexecuçào robl do o.hrot
ll I.1 deirú de entEsar a dcm€nlaçào crsid. psa o erlânc:



@TAU Prí.ihn Mmülp d.T.ut
s{Ídma d. Poütics d! M'nhe.luvmrúde ldo$ DÍó

nào ranter a pÍoposla, satvo em deorê.cia de Í)dú süpcôetuc,l€ d.vit3l5

ll.l 6 rào elcbrar o co.r6lo ou lEúümeito equreslenE ou nâo eútresú, documenracào
enEi.h pan a conlB,r{eo, qmdo .onv@do denro do p,r, de utidaile de su ÍrDposla.
l3 I 7 eNjar o rcta,lmento dr cBução ou dà entr.e! do .bj€ro dÂ djsp€nsa de li.it ção

lll.l8. aprenEr d6l@çào ou &rumenlÃÇâo làle crigida pm o ceíme ou presú
declmçà! liis dmnle a dnF..e de licilaçào ou a ey€.üçnô do co.hto:
I I I 9 Eludü a disÊ.e dc l,oitasâo ou pDúcú ato faudulsDro m e\euçÀo do contÉlo:
I 3 I I0 cohporta, sé de moó inidôtr€o ôu coúcrer riâude de quatqmr mtEzl
I I I I I p6lier abs iltn6 com lrEs a tiusrrü os objctivos !a ililrcne d€ licíl(âo:
!l I12. pBrierato lesvopElEro @ an 5o da Lcr no Í2 84ó..tc t. de agosro d.201j
l.].1 §.rÍo .pliGd8 .o rcpo.ívd p.t.r itrfnçõB .ddrilrnliv.s s kguiaiê $nçõ6,
ll2 I adwíên.'âl

ll.2.l. ihpediúênto dc liciE € conrrata.:
l3 2.4. &clmçâo de inidoneidde pa6 lrcúr ou coítârar.
IJ.3. N, .plid§ao dtr *trçõs *rro .otrsiderdor.
l3 3 I a útür@ e a savidadcda inft,i.âocomcúdá:
lll2. s po.ulEi.b&s do .a$ coEErq
ll l.l s ctcúslàmhs agÍavanl$ ou ar.nml§.
I I I 4 c &n6 +c dcla provierú para . ÂilhinErraÇâo púbhca:

l3 I 5 ! inplmraçào ou o ap.rfci§@m€nro dc prografrâ de inteBridsde. conJomc nom* e
oriErbrôes dos ôrgàos de @nÍote
,14.4 ffçào a@vista.o sunitem tl2.l será âplicà.tÂ exclNlameni€ p.la rit:çno
adrninisiaiivâ pre$ta no incie I do Bpul do an 155 &rai N.l4llt/2011, q@ndo.ào F
justiEd a inposiçÀo d. Fnrlidek mis gEve
13 5 Á sçâo pÍwisro .ô ll.2 2. cãlrulada na lbms do rcmo de Referência ou do conraro oü
rnslrlnento eqú$lcnte, tào poderl ser iílenor ! 0.596 (cmoo d€ciDos por centu) .em süFno, .

0olo (tnn|â por ccnlo) do valor do oíü?lo Ic Ádo ou celebhdo con conlasção dircla c seé
rrlicadr ão Bp.Éiv€l por q6lqu€Í d6 infn{ões adminisrmlrvrs pÊvisrls no ú ls5 d! Ler
N't413}?021
136 A súÇào prevub no subiteú 1323 sni sptsda ao resrDnsável pelas (tÍaçôes
adninNr.aívas pev6(,s úos r.cis tr, ÍII, tV. V, vr e vlt do caput do an. t5j d, Lei
Mll lllr02l, qundo nno s.iusritcú â rDposiçào de peúlidade mais es!e, e inp€dtá o
Í.sponúvcl de licil,r ou .onrÉlú .o dftbno dà Adminisrãçào pLtllc! drel, e indiela do enr.
lcdrdt\o qüe tilcr aplrcsdo a ssrsão- p.lo p@. m{{imo de I tÍes) sn6.
137 A @Ção pevDrÀ no subtum 132,1 ssÀ aplhaíl, !o Bponsáv€t IEtÀs infrâçõês
$ninutltrr6 pEvislls nos imies vlll. tX. X. X1 c xrl do cãpur do aí r55 da Lei
N"l.l.ll3r0ll, b.h como pelB iúmÇões admiDsrEri\zs f,.!rs6s nos rncisôs tr. rr. lv. V. Vl €
!4I do capur do r.fcndo a,tiso qü€ j$tifiqu€n ! hposiÇão d. penalidlde mais prr!. que a ençào
rcfcnda m subilcm 136, e iDpediÍiL o rcsponú!€t de ticiar !u.o.rratar no àmbno d.
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TAUA
a.os e md\rmo dc ó {ssr anos

ll I Â Bnçâo eíabelecida no subn€D ll1.1 será pIscdidâ de anÀlise júidica e obsefrm &s

178.I qMdo apltâ.h, srá de $mpetência exclúila do smÍet io mui.ipel:
139 As snsôes picvlíG nos subiteN lllt. t12.3 e 132.1 poLlerào ser apliq.tas
cunnlalivamcnle con a pr.rNra no sutrilee ll 2l
ll 10. Sê a mulla apl,ca.la e as ,nd6iáçõ€s cabilcis ,!En supenoes e @lor de
paeafrmlo .vcnrElme.re d§ido FlÂ Adninism{âo ao onrürado, alén .tÂ p.rda dess valol a
diferenç! sá d!Éo!&rh ds sMria Fcslada ou srá cobnú judiialmenlc
13 l, Á apllcaç-Ào dÂs smçô.s nslc rcmo nâo crclu. em hiÉEsc otgúu, u obri8açào dr
Epámçr. rftfgral do .lMo úu.sd{ u Á'lmrtrÁn a!ão Púbhe

Adúinisnnsáo Pub[(. dtr@ c hd,

14 2 'l Prcço rorâl proloío, @1ado cm meda n&ional. m â18úisBos c por crreú{. jn
consdeBdas. óo ú€§o 1odtr ú acap.s, inclGrve Íibutos, DÀGdHbm e úmpôíq incidcnl6
dnela ou rndftlahenr€ no obJcto d6te Tcmo de Releêftra Em csso de dN.gênc'a cntrc os

Elores uÍârio . roral, trclalecerÁ o uúiLirio. e entE os cxprcsss em âl8rism6, e po. €xrene-
preHlmn o lsr ertenso
1.12 J Côre.ào poÍ coíta dâ proponútc vencc.lora todos os cusos qc po.venru6 ddraÍ de

e\plicitÀr em su preDosl,.

14 2 ó Á Ãpr€snEsâo dÁ proFGa implic-d ple@ àceihçáo, É! rÀíe d! plopo.e.l€. da
condiçôes ebel*id6.de remo dc Rcf.rêf,cia
14 2 7 Â.tr.enuÍm pÊços excessivos ou frdifcsrm€nre inexcaüvci5. úím @nsideÍrdos
.qúele§ que não venh.n â ter d€nonstâda â sua lirbilidád. ah!é§ de dmmeíl! âo q@

omprov€ qúc os cuíc ôs insumos são coeÊnts con os .le nercado e qüe os ccficienies ô
plodüliridâdc são compríleis com o fomec,m€nto do objelo. nÃo * adnili.do omplemcnta{ão

14 : 8 Não a{cndeom àL\ c gências @nridÀs nesle Temo de R€ferêncra

It DÀ ÂPRI:Sf,NTAÇ^O DA§ PROpOST S DE PREÇOS:
l4l As Foposur ê!e'no scr prc.nchrdA em ua úica, djgilada ou iftpÊse por q@ttueÍ
procN m@àni@, rl€tÍônico ou manlal, M d€ndas, tu@s ou ílÍ€hnh6_ ch papei arbÉdo
rl, cmrÉsÂ Ninadas nâ ülrima ÍbllE e rubncad6 n.s dúàs por D€ssoa tcEatmenê hau lrbda

I;I.2. AS PROPiOSTAS DE Pf,f,('OS DEVERÀO,.ltrIDA, CONTf,R:
14 2 I Á @ro scial,lMl da sed. c o.uneÍo de iBnÇào no CNP., dà ücitanl€:

14.72. 
^ssimruÍa 

do R€prsenEnte t galt

14ll hdicaçàó do pEo d. validade das ptuposlas. úo iníenor a 60 (ssenta) ds.
contado§ d! úrâ dâ agesmlaÇdo ds meslm:

15. DO INr/IO D,\S PROPOSTÀS DE PREÇOS



16. DA ANÁI,ISf, DAS PIIOPOSTÁ§
16 I ÀElisâdÀ\ s prclosta quúto à confomidade com os reqúsnos dsíe Íemo dc R€ferênciÀ
o Ord€nâdor de ncspes Fomovcni , desclasficsÇào &s proposLs d6co.fomes ou
iicorÉtirc,s. BE. eh seguidÀ FÍeeder à divulsação do r6uládo do julsamento

16!. E I&ulEdo ao Orden&dor .lê t)€sp€s pomoveÍ dilisêncÉ deíina.la a .slúecí ou
conplmenbÍ â inslrüçào do pú6$, vedadâ â inc,usão postnor de dcm.nlo ou in,omaçào
qre dcveria dsar o.ilrnarimol€ di proposur

ló.3 
^pn 

! análise dâs plôposB dc Icços wní ldrro o Mapa CompaEtivo conlerdo o Oidem dc
cl6sifi6cão das Proposlas de Prcços. sendo tlila â poíenor convmaçào da princiE col@ad, pám
8IÍMrôçào dos dome.ros dê habilira§ão.

denlrô do prúo.srab€ltrido no peánbulo dsr ars. obedec.ndo os criÉnos de aprep.EÇÂo de
pmlDsia e üldG os ai6 fomars c maledais à ela herenle

17. DOS DOCITMIiNTOS DE ltABrLrTÂCÃO DO rOIi]ltrClrX)R
17.r. Os rLc@mlos serào solicirdos à enresa que apr€Fnl,r a prolDsla de m€nor valor e

17.2. A dcm€nlação rclarila à EABILII Ç-ÂO Jt lúDrcA consiste cm:
I72l I.REGISTRO COMERCIAL, ío.Àso de emprÉjúio rndilid@I. no rúsrro público d.
€mpÉsa Eclmlil .la ,uílÂ Com€tiâI devendo. no N .!e , licrknle seÍ a sucur$I. tilial ôn
ngênciÀ apllgrÀr o esi§tro da lün|l dd. op.É clm aveúatsô .o res'§tro dâ lu.to oide &m

l?2 t 2.AIO CONSTIIU VO. ESlÁlU'lO OU CONTRATO SmlAl en vrÍor d€vi.l,mcnie
rcgrstÊdo no rcgrmo público dc .nFesà neicanrrl da Jura Com€rcúl, en s rãbdo d.
*iedd6 mpresinú c. nó @e dé tui.dld6 por ações, ammFornâdo d. ôcm.ítus dc eleição
dc {us adminisÍadoÍes: devcndq no cM da licúure s. a sucuts l. Ílial ou agência. ápÍ*nhr o
tsisÍo d2 Júla on& opeE com alróaçào .o rgislÍo {i. Juntt ondê lEm sede ã natriz.
I7.2I3INSCR!Ç^O tX) 

^ro 
CI)NsTITlrTrvO, no cd{ d€ *Éd.des snpt€s êrcelo

copeEii!4 - rc Canô.io de Reetsm das Pés$a\ Juridru acompsnn dÂ de pova .la didora cm
qdcicroi det6do, ío ce de a licrlaríe sr â sucúsl. filial ou agênciÀ â!rcsnúr o rcgistro no
Canóno de Regisrro d6 PesMs Júidic6 do UÍado onde oFra cm aveÍbaçàn m Caíóno onde

I 7 2 I 4 Em * raIando de nrc,eúpendêdoi individusl túEI Cenificado da Condiçâo rle
Micrcmpre.dedn lndividul - CCMEI, cujô acciuçào fic6ld .ondic'oedr À vrificaçno da

TAUA PEÍ.iiün Mui.ip.l d.'Irú
Sú.knâ ds Polltic6 d" Múhs. J§mrud.. ldos. t)

/.g\
";:r.*.'"l5l 

^s 
proloías de Die§ü dev€rão ser enliâdaq ao e,úail cd€nldeDllebu.{

aur..rcidÀdê nô \íiô M híâldftm
17 2 L5 DECRETO DE 

^LIIORIZAÇAO, 
m s tElnnd{' de eúlree o! eciedade eslEneeiÉ €r

17.2.1 6 Cêdulá de ideÍtida<k do Í€sponá\€l lesnl

t1.7.7. A dqumcnlâçào ,elalva à REGL,ARIDADf, FTSCAI I tf,^B^LllSIA

| 7 :) ) l. Po\ú l]e itrí'risáo no CaJarm NsrioEl ú Pe\ea Jundrca'a\/J,
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. iA'r,;:../
17771 Pova de insdção no sd.slro d. contnbuid6 dr.d'El {CCF)ou úujcipat SS).
@nlome o cso, relalivo m domicilio ou séde do licitere, peíinenle uo seu nno dc alilidadc e
compítivcl @n ô objeb côúrúü,1:
11 2 2 a Prova de rcgtÂridÂde pon com a r@enda FedeEl. EÍadul c Municipal do donicilio

a) Á prov. de regúlaridlde com a lrue..la Nacio@l srá elkuda redi le apr.snLçào d€
c.íidÀo exÉdida cmjútu"enlc Fêla lklel,na da RÉcrla fedenl do B6il (RFB) e pêla
PúuEdon!{€nl dn l@ída Nucional IPCFN), rcferentc á rod6 d Íédilos tribuLírios fed€Ek c
à Diüd, 

^1iva 
da Uniào (DAU) poÍ eis admiÍisrmdos, incluslve os cÉdiros Íibüt ios lclr1ilos ri§

condbuiçôs siún pEushs m alin6 _â- s 'd dopomsEfoünicodoaíIIdaLein.8.21:.

h) A @npÍováçno de ÍÊeulúd&k Dm con a leenú Esladúl &veú sr f€irÂ ãtn!és dc
Cenrdâo CoMlidada Nesaliva dc Débibs inscnlü m Dividn 

^ti!a 
líadual

c) A.odprov.çno de reguleida& rEn con a Fazenda Muicipâl d.lera s lerlâ arúvés de
C€rti.lão Cô@lidáda Necitivâ de D:búos iMilos .a Dlvida Alivâ Mujcipa!.
I 7 2 2 4 Prola de sÍ@çâo rcgulú p€de o luô ds cúaíÍ. por Túpo de SêNiço lG rS.
stBvés d€ C€íifiÉ{h d. Regulúidadr de snüaçào CRS

l7l2 5 PÍúla dc silu!çào regular pc@ € a lutiçs do lmbâlho, aBvés d! Ccnidâ! N€ssüvr dc
Débnc TEIo|nií,r CNDIconlome l-ei 12.4012011

l?J. A h.biliEÉo súriGlimtrcin kú .Íeridr rcdir e r verilisÉo d6 reguintB

l?l.l Cerli.lro úgâlrva dc lct6 sbe ialéícia €xpedrb Felo diínhuidor d! ede do

lB. DAs Dlsm$Çôf,s cEtÁrs
18.1. O OÍdmador dc D6pes @nsulroni * r cmpee v€ícedoÉ g)sü slgma trçio juto à

Adnúnl!ãÇ5o ltiblic. nEdiaíte a Coúiúlr. de li.irlrlg p€so jrridi.\ (roN{ttr Coíúlid.d.

182 O crilêrio dc j uleamenlo dâ lropGE é o menor pr€Ço por LOTE
l3J. As Ésãs dE desenpáIc mtrc pmtnías sào as di*nniMda .o aÍiso ó0 dr Lci
N"l,l I33/2021

de PM Jüridio do TCll lhhsrdid{,§ ).

Taú . CF 13 Je nwço de:ul1

vhltmot 4 k
O.deBdoE de D6!.ss d! SÉrchria de Politca\ da

Mulher, luvcntode. ldoso, DroeÀs e Famili!


